
administração FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA

LEI Nº 474/86

AUTORIZA PAGAR PENSA0 A VIOVA DE SERVIDOR
MUNICIPAL E CONTEM OUTRAS DISPOSIÇOES

O Povo do Municipio de Ouro Branco, por seus repre
sentantes na Camara Municipal aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a
pagar mensalmente a Sra. ESTER RODRIGUES COELHO, viúva do ex-funcionário GUMER
CINDO COELHO, pensão correspondente a 80% (oitenta por cento) dos proventos que
o ex- funcionárioí percebia (Cr$ 312.946) na data do óbito (30 de Setembro de 1985).

Paragrafo Único - A pensão ora estipulada, conver
tida em cruzados, sera paga a partir de 01 de outubro de 1985 e reajustada na
percentagem em que o forem os proventos dos funcionarias publicos da Prefeitura'
Municipal.

Art. 3º - Revogadas as disposiçces em contrario,
esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ouro Branco, 06 de junho de 1986.

FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA
Prefeito Municipal
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